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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
Cancelar Débito de IPTU/94, inscrito em
Dívida Ativa."

MrClEL AREVllR) ~ C/I.RA.IAIDI, Prefeito Mnici,I::al cE M:r"rel Vía-:a, ffi -Fa;ü f!à::er

en m..c::p:stD m Art. :6 m lei ~ca. Mnici,I::al, q.E a câ, ara M.nici,I::al éproI..ul e EU

s:rciaD a pre:;I:nte lEI .

Art. 1 °- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar débitos do Imposto
Predial e Territorial Urbano -IPTU, relativo ao Exercício de 1994, inscrito
em Dívida Ativa, para contribuintes cujo somatório dos débitos no referido
exercício não ultrapasse o valor de R$ 50,OO(Cinquenta Reais).

Art. 2°- Para efeito do cancelamento será considerado o valor do débito acrescido de
multa, juros e correção monetária, atualizados até mês de novemU1U UI;; 1.770.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta L~I ~Ill.la ~m vj~VJ lia Ut:tta de
sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, 02 de agosto de 1999.
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MIGUEL ARGEMlkO ",OARES GARAIALDI
Prefeito Mt\nicipal

Fegistre-re e Rbli~
ffi1 10 re ag:stD re 1003.
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MARIA CAROLINA PORTO CORRtA

Ser. r..;~ P';,'). .dÇ;,i~ ~ Turismo
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Hua Walter Jobím, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do 801256-1222



JUSTIFICA TIV A:

~~

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o presente Projeto de Lei, tem por finalidade excluir da Dívida Ativa os
valores que em se tratando de execução fiscal, causarão problemas de ordem
econômica e de natureza social, pois, em levantamento efetuado pelo setor de
tributos, constatou-se que 6O%(sessenta por cento) das pessoas com débitos em
1994, tratam-se de pessoas carentes, e que não requereram isenção no período, e a
totalidade da dívida corrigida de cada um, não ultrapassa o valor de R$50,OO.

Sendo este aprovado por Vossas Senhorias, 63(sessenta e três) pessoas
serão beneficiadas.

Atenciosamente.
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